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REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO  0001833-68.2009.2.00.0000(200910000018336)

Representante: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - Amepe

Representado: Tribunal de Jus�ça do Estado de Pernambuco

 

 

DECISÃO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO Nº _____/2012

 

Trata-se de representação por excesso de prazo apresentada pela Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE 

apontando  morosidade  no  julgamento  da  Apelação  Cível  nº  93475-6,  em trâmite  perante  o  Eg.  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de

Pernambuco.

Instado a se manifestar, na forma do artigo 67, § 2º, do RICNJ, o Exmo. Sr. Desembargador Agenor Ferreira de Lima Filho, relator

do aludido processo, informou a ocorrência do julgamento do feito em 09/05/2012, não havendo falta funcional a apurar.

Não há indícios de falta funcional por conta da paralisação do feito, como apontado, que implique na regra do § 3.º do artigo 78 do

RICNJ.

Ante o exposto, determino o arquivamento da representação, por perda de objeto.

Dê-se ciência às partes. Cópia do presente servirá como ofício/intimação.

 

Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira
Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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